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O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

                        R E S O L V E

ART. lº - DESIGNAR a partir de 01 de janeiro de 2025, a

Servidora Pública Municipal Efetiva SABRINA THOMAZ DA HORA, RG nº

13.493.467-0 e CPF 101.587.899-70, para responder pelas Secretarias das

Unidades Escolares Municipais: Centro Municipal de Educação Infantil Casinha

Feliz e Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho da Criança.

ART. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01/01/2025.

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
   

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

       Lupionópolis, 02 de janeiro de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal


